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Constituição / 1988 – Artigo 196 

Marco Regulatório 

Lei 9656 / 1998 

Lei 9961 / 2000 – ANS 
 

               Até dez 2007 - TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 
 

A partir de jan 2008 – IVR X 1,5 

Artigo 32 § 8°  >SUS <Plano 



Valores de Referência para Ressarcimento 

Conforme veremos adiante, até dezembro 2007 os valores de 
ressarcimento tiveram como referência a TUNEP, mas, com a extinção 
da codificação da Tabela até então utilizada, foi definida nova 
referência, com base no IVR – Índice de Valoração do Ressarcimento, 
estipulado em 1,5 (um virgula cinco), pelo valor lançado no documento 
do SUS de autorização ou de registro do atendimento. 



NOMENCLATURA BÁSICA 

• ABI – Aviso de Beneficiário Identificado (trimestral) 

• APAC – Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Complexidade  

• AIH – Autorização de Internação Hospitalar 

• GRU – Guia de Recolhimento da União 

• PERSUS – Protocolo Eletrônico de Ressarcimento ao SUS 

• SIA – Sistema de Informações Ambulatoriais 

• SIH – Sistema de Informações Hospitalares 



 
Por que beneficiários de planos de saúde usam o SUS? 

 
• Inadequação da rede assistencial 

• Fatores moderadores - franquia e co-participação 

• Abusos na regulação de acesso aos serviços assistenciais 

• Regulação das empresas contratantes 

• Carência e Cobertura Parcial Temporária por DLP 

• Restrição geográfica 

• Não cobertura de procedimento – ROL - DUT 

• Escolha da melhor tabela pelo prestador 

• Serviços de excelência do SUS 

• Operadoras com hospitais próprios que também atendem ao SUS 



IMPUGNAÇÕES 

• Fora de área geográfica 

• Durante prazo de carência 

• Durante cobertura Parcial Temporária – por D L P 

• Cirurgias estéticas 

• Outros procedimentos não cobertos 

• Fraude em declaração de saúde 

 



Auditorias Assistenciais 

 

As impugnações por motivo técnico deverão ser 

acompanhadas de laudo da operadora decorrente de 

auditoria, conforme modelo abaixo, contendo argumentação 

técnica fundamentada em auditoria in loco do prontuário do 

beneficiário identificado, assinada por auditor assistencial, 

devidamente registrado no respectivo Conselho Profissional e 

cadastrado perante a Secretaria de Atenção à Saúde do 

Ministério da Saúde – SAS/MS. 
 

Resolução Normativa ANS nº 358/2015 - Seção III  
 

Resolução CFM 1614/2001 /  Resolução COFEN 266/2001 
 







Ressarcimento ao SUS no último período de 12 meses 
Procedimentos mais frequentemente identificados 



 
 

Pagamento do Ressarcimento ao SUS por ano de lançamento de ABI (em milhões) 
 

Ano   Total Identificado Total Cobrado     Pago à Vista      Parcelado          Total Pago            Indice  
 
99 a 2012 R$ 2.968,50 R$ 1.706,16           R$ 609,48         R$ 351,26          R$ 960,74    56,31% 
2013  R$ 827,19 R$ 351,05              R$ 136,33         R$ 94,80             R$ 231,13    65,84% 
2014  R$ 1.085,48 R$ 459,30              R$ 201,38         R$ 131,13           R$ 332,51         72,40% 
2015  R$ 612,19 R$ 305,94              R$ 132,65         R$ 103,51           R$ 236,16         77,19% 
2016  R$ 915,49 R$ 485,46              R$ 221,98         R$ 163,42           R$ 385,40         79,39% 
2017  R$ 1.490,28 R$ 634,74              R$ 299,09         R$ 169,56           R$ 468,65         73,83% 
2018  R$ 737,49 R$ 434,11              R$ 216,96         R$ 48,49             R$ 265,45    61,15% 
TOTAL  R$ 8.636,61 R$ 4.376,77          R$ 1.817,87      R$ 1.062,16        R$ 2.880,03      65,80% 
  

 
Fonte: SCI/ANS e SGR/ANS, de 2001 até 12/2018. 

Até 2011 só AIH – a partir de 2012 AIH + APAC 
Ressarcimento de APAC a partir de 2015 – atendimentos a partir de janeiro 2014 



http://www.ans.gov.br/perfil-do-setor/dados-e-indicadores-do-setor/dados-e-indicadores-do-setor  
Fonte: SCI/ANS e SGR/ANS, até 12/2018. 
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